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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 5/2011 

de 24 de Jo.nei:ro 

0 Decreto-Regulamentar n° 8/98, de :n de Dezembro, 
criou c delimitou a Zom1 de Desenvolvimento Turisbco 
J ntegral (ZUTl) da Baia das Ga tas. na 1Iha de Sao Vicen
te, reconhecendo a sua especial aptidào p::tra o turismo. 

Nessa altura jà reconhecia o Governo, na nota prcam -
bular ao diploma acima referido, que a zona era "objecta 
de intensa e crescente actiuidade de construçào de prédios 
pora fi.n8 de hahita\:ào de pmio. e exercîcio cle actiuidudes 
econom icas de apoio ao tu rismo e cws uten tes dm, praias ... ''. 

Devido a uma notôrüi falta de artü:ulaçào entre a 
entidade gcstora das 7.DTI e as autoridades rnunicîpais 
no processo de delimitaçào da citada ZD'rl, a Càmara 
Iv1unicipal de Sào Vicente loteou e vendeu a tcrceiros, ao 
longo de varios anos, paeeelas de terrenos situados den
tro da Ai·ea deHrnitada da ZDTI da Ba-ia da."< Cat1ts para 
construçào de hahitaçfü_,,. secundarias. Nos ûltinrns ano;,:, 
eom o aumento da demanda de tGrrenos para construçâo 
de habi taçôes c para in vestimentos, a Câmara I\1 unicipal 
intensificou o loteamcnto e venda indevida dt· novas area:,: 
da ZDTL sem enquadramento urbanîstico adequado. sem 
articulaçâo corn os organismos da administrac,;âo central 
cornpctentcc, o ucupn.ndo ùrons endu vcz inuitJ o,tcnsrrn 
da ZDTI de Baia das Gatas-

Hoje, constata-se um vasto perimetro ocupadu por 
eclificaç6es ou simplesmente loteado e vend1do, logo, 
incompatîvel corn os objectivas que nortôam a criaçfüi 
das zonas turisticas especiais. 

Por outro lado, existen1 particulares que. de boa fé, 
adquiriram da Câmara l\lunicipal os lotes dt~ terrenos 
pertencentes ao dominio privado do E:-;tado, investiram 
recun,u:-, fHÙJ;riut, ')U recurrenüo au crfdiLu hanc:i'trio ntt 
edificaçào das suas habitaçoes secund:irias. mas depa
ram, subsequentemente. corn o problema da impossib-i
lîdade de rea1izar o registo da propriedade a seu favor 
por interrupçao do trato sucessivo. 

Assim, consciente desses constrangimentos, face ao 
pedido insistcntementc formuludo por cw,ws particularcs 
le.:ados, decide o Governo, através do presente diploma, 
proceder à reconfiguraçào da sit.uaçào e delimitaçüo 
da ZD'fl da Baia das Gatas, desanexando uma area 
aproxinrn.da de 213 hectares, e transferindo para titu1a
ridade do Municipio de Sào Vicente parte dos terrenos 
desanexados, correspondendo a uma area edificada de 
aproximadamente 32 hectare,, (trinta e d<Jis hectares}. à 
qual é aplicavél o regime excepcional do registo previRto 
no Decreto-Lci 15/2009, de 2 de ,Junho, o que permitirâ 
a regularizaçâo da ,ütuaçào da titularidade iuridica dos 
lotes Jà vendidos pela Câmara Municipal. · 

A parte restante da are& clesan.exatla à.a 'LD1'1 àe Baia 
das GataB., con1:>spo11rk•11do a urna fo:-ea nào edificada-

com aproximadamente 181 hectares (cento e oitenta e 
um hectares), deverâ ser alvo de elaboraçao de um Plano 
Detnlhndo, n prirtir do qunl ,:ic NJuncionnr6 e f]c, deeidir& 

os termos da eventual tr1msferência para a administraçao 
municipal. 

Aproveita-se, igualmente, no quadro da sua reconfigu
raçào, para expandir a ZD'l'I da Baia das Gatas de forma 
a abranger novas âreas circundantes agora, reconheci
darnente, corn devndo potcncial tur:istico. 

Foi promovida a audiçào do Munieîpio de Sào Vicente: 

Ass1m, 

Nos termos don" 2 do artigo 4'' da Lei n." 75/VII/2010, de 
23 de Agostu. que aprova o regirne jur:idico de dedaraç{i.o 
e funcionamento das zonas turisticas especiais; 

No uso da faculdade conferida pela alirwa G), don" 2 do 
artigo 204° da Constituiçf!o, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo l" 

Desanexaçiio e altexaçiio da ZDTI de Baia das Gatas 

l. É desanexada da Zona de D(_'c:,envolvimento Turistico 
lnt;:,.gral (ZDTl) da Ba:ia d:ci,, Ga tas, na ilha de Sào Vicen
t(_\ eriada pelo Decreto-Regulamentar n° 8/98, de 31 de 
Dezt·mhro, uma ,;,rea correspondente, aproximadamente. 
a 21i3 hectares (duzentos e treze hectares), delimitada 
pelus pontos llUe vào de 1 a 11, c1Jnformc cons ta do Anexo 
I ao pre.c.:ente diploma Q do qua] faz parte integr:rnte. 

2. A :,ctual ZDTI da Baîa da" GuttH,, nu Ilhn do Siio 

Vicente, id!:'ntificada non" anterior, (. dividjda em duas 
denominadas de: 

a) ZDTI Norte da B:-=âa das Gatas. rom uma area 
aproximada de 69 hectares, delimitada pelos 
pontos que vâo de A a F, conforme conc:ta do 
Ancxn II ao pi-c-sente diploma; 

h) ZDTI Sul da Baia das Gatas, corn uma area 
aproximada de 1602 hectares, delimitada 
pelos pontos que vâo de A a P, conforme 
consta do Anexo II ao presente diploma. 

- ::! . 0 Anexos II substitui, para todos os efeitos legais, 

o Anexo I ao Decreto-Regulamentar n" 8/98, de 31 de 
Dezembro, 

Artigo 2° 

Transferència de parte dos terrenos desanexados 

para o Municioio de Sâo Vic,.nte 

1. Sào transferidos para titularidade do Munidpio de 
Sào Vjcente parte dos terrenos desanexados da ZDTI da 
Bi::tiü di::t Galas, correspondendo a uma area aproximada
mente de 32 hectares (trinta e dois hectares), de\imitada 
pelos pontos que vâo de Al a J 1, conforme cons ta do Ane
xo III ao prP8PntP diplomH e do qu;il faz partP intPgr,i ntP. 
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2. 0 Municîpio de Sào Vicente deve elaborar um plano 
rle rlPsenvolvimPnto urlrnno, nos terrnos deterrninados 
por lei, para toda a ôxca desanexada, conferindo assim 
coerència urbanîstica ao aglomerado populacionaL es
tabelecendo a'" redes via.rias, as areas neccssarias para 
equipamentos colectivos, para habitaçao de interesse 
social, hem assirn as àreas de amortecimcnto corn as 
ZDTI Norte e Sul da B:üa das Gatas. 

3. MediantP o cumprirnento do estabelecido na alinea 
anterior serâ equacionada a eventual transferéncia da 
restante area (dclimitada pelos pontos 1 a 1()) para a 
titularidado do mun-icip-io de S.Vicente, 

4. É aplicâvd acis terrenos desanexados da ZDTI de 
Baia <las G-atas a que se refere os n.'' 1 do artigo l'' o 
regime excepcional do registo prcvisto no Dc•creto-Lei 
15/2009, de 2 de ,Junho. 

Ent.rttda en.1. vigor 

0 prcsentC' diploma entra ern vigor no dia seguinte ao 
da sua publicaçào. 

Vü,to e aprovado em Conselho de Ministros. 

José Afciria Pereira 1\leues - Fâtima 111aria Carvalho 
Fialho - Sara 1Vluria Duarte Lapes 

Promulgado em 5 de Janeiro de 2011 

Publique-se 

0 PreBidente da Repûbhca, PEDRO VERONA RO
DRIGU ES PIRES 

Rcfercndado cm 11 de Janeiro de 2011 

0 Primeiro-Ministro. José ivlarici Pereira I\leues 

ANEXO I 

(a que se refere on° 1 do artigo 1 °) 

L Referência 

Orto-fotomapa à escala 1: 10.000 da Dirccçào Gcral do Ordenarnento do Territôrio e Desenvolvirnento Urbano, 
Projecçao Cônica Secante de Lambert, WGS84. 

2_ Delimitaçào da a1·ea desanexada da ZDTI da Baia das Gatas 

Aspectos gerais 

A àrea desanexada da ZDTT rla B:1 î fi rlas G:1tlls C'orrPspon r]p a u m f-1 lin ha pnli e;nna l fPf'h arl :1 irlpntifîcarla coni os 
pontas que vao de 1 à 11, compreendendo uma àrea aproximada de 21;3 hectares, conforme o Mapa le Quadro I, 
cujas coordenadas correspondem à Projecçào Cémica Secante de Lambert, WCS 84. 

rvlAPA I 

____ D_E_SA~EXAÇÂO DA PARTE DA ZDTI DA BAIA DAS GATAS 

N 

llha de Sâo Vicente Â 

□ 

'., Legenda 
:,: 

'.1 LJ Afea Oesanexada 

- ZDTI NOl<TC DA DAIA 

ZDTI SUL DA BAIA 

Comdenadas 

P,a""cçàa C,O.nl,(11; l•ç_111ot• M L.ilffibll'ft 
O,etum: WGl14 

Catte Wl"ffll' H1o~on■ I IJ,rrd 

!.$CAL.A 

!:i.obl.-••~ "7-,w~i:~.::.IL•:r.~~~~1;;t:[~ ~~tw, 

fNLo'f.:M,9JNl-ut 10111' 
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QUADRO T 

Coordenadas métricas da Projecçâo Conica Secante de Lambert dos pontos da area 
desanexada da ZDTI da Baia das Gata 

------i-------i----
Distan 

Pontos Coordenada X Cooi·denada Y 
Urientaçao 1 

em relaçào aproxi 
cia 

mada 
açào 
nto 
ior 

ao ponto 1 en1 rel 

~-1-165248.71 

anterior 
1 

ao po 
anter 

247691.l :3 --- 1-.. 

2 6:50:·H3. 4;-3 24 7507. 79 Sudoeste ~, :)m l '8. 

1-_3___ 
!34900. Hi 24 76:39. 7 Noroeste l ')W ~.om 
~~~~1 Î 1 

4 6479:3.67 1247470.7 -t 8udocst<• 205m 

5 63994.28 1248506.63 Noroeste I:3Hlm 

Referência local 

Pr6ximo à estrada da Povoa
çào de Baia das Gatas 

Estrada da Povoaçào de Baîa 
das Gatas 

Sul da ponta de Pesqueiro 

r~r~~~----,--------1----L-i_g_ei_r_o_p_e_n __ -+-------+--S-u_l_d_a_P_on_t_a_d_o_H_e __ c-.a-n-to_d_a __ 

~563.7~~ 248321.7·----+1-c-lo_r_a_'_C_)e_s_·t_e_+--4-7_0_n_1 ___ ~_P_1_·a_i_n_h_a ________ ~ 

7 (l;J:H:-,,a7 1 2,rn08:3A I Sul 177fifll 1 

~-------,..---------+-~--~~- Estrada Cidadc do .Minclelo/ 
1 1 1 1 Povoaç;:10 de Baia clas Gatas 

18

9 

6407] .89 12,16S.-1_8_-•._1_1 __ ---+-_]\,_•, _ _, 1_,<l_c_•,:-tL_•--+--79_0_n_1 ~ 

1 1 
Ligeiro pcndor Estrada antiga - pr6ximo a 1 

64112.91 2467 4G.fi:3 :i Sul .%m zn n;i rlm; Pesrndm•e;s 
--t---------+--------------+--~~-------r-~ ----1 

Estrada antiga - pr6ximo a 1 

f---1_0_--+-_6_4_1:_B_._~J=------1 :24G752.75 ~~ste ~------+-'...a-)(-)n_1 ____ -t--z~on_a dos Pescadores ~ 

11 6425;).68 ~ 24672] .:J~ucleste 125m I Zona dos Pescadores -.~ 

A partir do ponto 11 o traçaclo imagirnfrio scgul' pelo litonil, na direcçào Nordeste, até encontrar o ponta J. com
pletando o poligono que ddimita a àrea dcsaiwxada da ZDTI da Baia das Gatas. 

AN'EXO TT 

(a que se refere o n° 2 do artigo 1 °) 

1. Referência 

Orto-fotomapa à escala 1:10.000 da Direcçào Geral do Ordenamento do 'l'errit6rio e Desenvolvimento Urbano, 
Proje.cçâo C6nica Secante de. Lambert, WGS84. 

2. Reconfiguraçào e divisào da ZDTI da Baia das Gatas 

a) ZDTl Norte da Baia das Gatas 

Aspectos gerais 

A ,irf'a da ZDTI Norte da Baia da:; Gatas, resultante da d1visào, corresponde a uma linha poligonal fochada iden
tificada com os pont.os que vào de A a F. comprecndcndo uma are.a aproximada de 69 hectare.'\. conforme o Mapa I e 
Quadro L cujas coordcnad1:1s correspondcm à Projecçào Coniea Secante de Lambert. WGS 84. 
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MAPAII 

[ _J~l;ÇONFIGL.!~Ç~O E DIVISÂ0_~-6.ZDTI D-6._EJ~iA DAS GA_T~S _J 
..., 

QUADROI 

-: '! -----------------------

~i 

(,_ 
; 

llha de sao Vicente 

[t Legenda 
11 C] Area Desanexada 

:t r=:-J Area Transferida 

ZDTI NORTE DA BAIA 

7nTI SUI. DA BAIA 

• Coordenadas 

PrD.ft,cçlo C6il'liet hot:-M1• !IN! Ut,ibffl 

lhtlvm;WGSM 
C•bo Yetdt M•t1o-.1 Crid 

HCII.I..A 

Coordenadas métricas da Pro_ieccào Cémica Secante de Lambert dos pontos da ZDTI Norte da Baia 
das Gatas 

Orientaçâo Distância 
Pontos Coord_X Coord_Y em relaçao ao aproximada Keferëncia local 

ponto anterior em relaçào ao 
ponto anterior 

A 64480.99 248716.22 A-Ta ---- Litoral 

B 63994.28 248506.6::l Sudoeste 524m Sul de Ponta de Pesqueiro 

J:,;strada da l'ovoaçào de l:faia 
C 64793.67 247470.7 Sudestc 1310m das Gatas 

Pr6ximo à estrada da Povoaçâo 
D 64!:JUU.lo ~4'/6::i9.47 Nordeste 205m de Baia das Gatas 

E 65036.43 247507.79 Sudeste 210m "ft" A 

Litoral - Ponta de Marigou 
F 65248.71 247691.13 Nordeste 280m ou de Fragata 

A partir do ponto F, a linha imagina.ria segue pelo litoral na direcçào Norocste até encontrar o ponto A, comple
tando o poligono que dclimita a ZDTI Norte da Haia das Uatas. 

b) ZD'l'I Sul da Baia das Gatas 

Aspectos gerais 

A â.rea da ZDTl Sul da Baia das Gatas, resultante da divisào, corresponde a uma linha poligonal fechada identi
ficada corn os pontos que vâo de A a P, compreendendo uma ârea aproximada de 1602 hectares, conforme o Mapa I 
e Quadro Il, cujas coordenadas correspondem à Projecçâo Cônica Secante de Lambert, WGS 84. 
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QUADRO ll 

Coordenadas métricas da Projecçào Cônica Secante de Lambert dos pontos da ZDTI Sul da Baîa das Gatas 

Pontas 

A 

B 

C 

G 

1 
H 

1 64255.68 l 24672Ul9 

Orientaçào em relaçào ao 
ponto anterior 

Distância 
aproximada Referència local 

em relaçâo ao 
ponto anterior 

1 
Zona dos Pescadores -
Litoral 

641:33.92 246752.75 Ligeiro pendor a Noroe.ste 125m 

64112.91 24674.G.fi:3 Oeste 

62744,87 245849.04 Este 

1 

!:î2960.44 
1 

245597.26 Sudeste 

25m 

90m 

6:Jfim 
,-------

13:35m 

Estrada antiga - prôximo 
a zona dos Pescadore,c, 

Rstr:1rla Cidade do l\'lindelo/ 
Povoaçâo de Baia das Gatas 

Encosta do Monte An· 
tônio Gomes.: 

~fJ8069 2452:38.7:3 Sul 

Prôximo ao talvegue da 
Ribeira de Antônio Gomes J 62801.7~) 24fi00 7. 46 Sudoeste 

K 61886.94 244693.93 Sudoeste 

L 62150.32 242688.5 

1 

Sul 

M fi320ü.8G 242129. Hi Sudeste 

N 

1 
64081.06 1241369.24 Sudeste 

0 68763.32 241569.35 Este 

p 66902.90 242686.64 Noroeste 

295m 

9G5rn 

2040m 

j 12oom 

Linha de Cumeada -
prôximo ao PP de Verde 

Proxima ao Topo de 
Forca de Baleia 

Topinho do l\forto L-~-------+-L-i_n_h_a_d_e_. _C_u_n_E-~a_d_a __ -~i 

pr6ximo ao l'vlonte Goa 
J 14.5m d<? Cima 

4665m 

2150m 

Aproximadam{cmte 500m de 
distânciadaBaîadcCaJhau 

Litoral - prôximo a praia 
de Ceilada de Calhau 

A partir do ponto P, a linha imaginaria segue pelo litoral na dirccçâo Noroeste até encontrar o ponto A, comple
t11.nùo o polîgonv que ùelimiLa a ZDTI Sul da Baia das Gatas. 

ANEXO IIl 

(a que se refere 11° 1 do artigo 2°) 

1. Referência: 

Orto fotomupa à esct1!a 1: 10.000 da Dirccçüo Gcral do Ordcnamcnto do 'l'erritôrio e Habitaçào, Projecçào C6nica 
Secante de Lambert, WGS84. 
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MAPAIII 

AREA DO TE~~-~NO TRANSFERIDO P~RA O MlJ~ICIPIO lll: !;~() ytCE~!_E _ 

. :_;✓'."''':'"" . ·<' _, ·•--·~ 
: ' 

-· 

-
N 

llha d8 Slo Vicente A 

□ . .-\~•- .... :··-1 

}-f.:~~:) i 
:;· 

i 

Legenda 

r::J Ar~ f,-;i~tl,"tr,;1.1 

D ..... P,',il [1,r .. ~,..~•,dï,; 

• COOl\"tiefll.l(IP.-

il'~~• t•"tr:• .. Wl'!IIII - WPIM,t 
o.,-,.,llffls."4 

1j Ht;:àl,.111 

-; 
! 

i ••••••"• •••••-~ •••• ... ••• . ..,.. . ...._ •• ~-••• •u•••, ••, . •••••• ••••••• 

twllot•o.-,....-.u'C-=ti.,..,,...,,.,~•-l•••·1!1<:JCIII 
~-- :-..... .,. tti: .Cl>.QGC-'TtM,1,,U:'."•:• 

NOrd-~.Xlt•I 

··········-----------------

2. Delimitaçào da are a de terreno desanexado da ZDTI de Baia das Gatas transferido para o Municîpio 
de Sào Vicente, a que se refere o artigo 2° do presente diploma 

Aspectos gerais 

A area do terreno desanexado da ZDTI de Baia das Gatas transferido para o Municipio de Sào Vicente. a que se 
refere o artigo 2'' do presente diploma, corresponde a uma linha poligonal fechada identificada corn os pontrn, que vào 
de Al a ,J1, cumµreemlemlo uma arca aproximada de 32 hectares, conforme o Mapa I e Quadro I. cujas coordenadas 
correspondem à Projocçào C6nica Secantc de Lambert, WGS 84. 

QUADROl 

Coordenadas métricas da Projecçào C6nica Secante de Lambert dos pontos da area de terreno 
desanexada da ZDTI de Baia das Gatas, transferida para o Municipio de Sào Vicente 

Orientaçâo 
Distância 

Pont.os Coordenada X Coordenada Y em relaçào ao 
aproximada 

em relaçào ao Referência local 
ponto anterior 

ponto anterior 
Al 64978.27 24 7162.23 --- - --- ~ Litoral 
Bl 64746.21 247824.02 Norocste 285m 

T ,igeiro pend or à Est.rada da Povoaçao de 

1--· 
Cl 64754.59 2473:~2.74 Nordeste l ilm Baia das Gatn1s 
Dl 647:33.66 247:358.71 Noroeste 3fim 
El 64730.19 247449.57 Norte 90m Limite Norte da Povoaçào 
FI 64601.03 247470.09 Oeste l:15m de Raia das Gatas 

Ligciro peudur à 
Gl 64434.2 247114.2 Sudoeste :395111 :\!" orte da Estrada de Acesso 
Hl 64a22.11 247044.42 Sudueste 1:30m à Povoacào 

I~strada antiga - prôximo a 
Il o41:-rn.!:l2 246752.75 Sudoeste 350m zona dos Pescadores 

Ligeiro pendor a 
Jl 64255.68 246721.39 Sudeste 125m Zona dos Pescadorei\ - Litoral 

A JJcuLir ùu punto ,J 1 o traçado irnagimü;o segue pelo lit.oral. na direcçao Nordeste, até encontrar o ponta Al. 
completando o polîgono que delimita a ârea do terreno desanexado da ZDTl de Raia das Gat.as transforido para o 
1lunicipio de Sào Vicente. 

0 Primeiro-Ministro. José Maria Pereira Neties 


